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    “(...) permanece também a verdade de que todo fim na história constitui necessariamente um novo começo; esse começo é a promessa, única mensagem que o fim pode produzir. Começo, antes de tornar-se evento histórico, é a suprema capacidade do homem; politicamente, equivale a liberdade do homem”.




    Origens do Totalitarismo – Hannah Arendt


  




  

    Prefácio espelhado




    O horror. É o horror!” – Joseph Conrad, Coração das Trevas.




    No conto “O Espelho”, Machado de Assis fala do personagem Alferes Jacobina, cujo reconhecimento e autoestima foram construídos nos paramentos da (sua) carreira militar, ao ponto desta carreira converter-se na própria alma do personagem, ao limite de Jacobina não mais enxergar-se no espelho sem que estivesse fazendo uso específico daquela vestimenta. Sua farda, sua alma.




    Tal fenomenologia do espelho - ao avesso narcísico - alcança pesadamente o Direito contemporâneo. Sem embargo, desde a última grande guerra, esse Direito das bandeiras vencedoras fez desiderato nas fardas dos Direitos Humanos, e jurou uma carreira mirada espelho das almas refletidas: liberdade, justiça e paz do mundo.




    Foi esse personagem Direito, fardado de aparato pós-positivista, que se pôs a declarar que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da humanidade, que estava ali pelo advento de um mundo em que homens e mulheres pudessem gozar de uma vida sem temores.




    Foi também assim que esse personagem, com sua roupagem de Direitos Humanos, fez a travessia do século XX para o século XI, entre pompas e elogios, até perder lentamente sua alma, como Jacobina. O personagem Direito contemporâneo, anátema, não consegue se ver no espelho da história, senão voltando-se para o uso de seu fardão.




    Longe da vestimenta dos Direitos humanos, o Direito contemporâneo é um jus sacer - para lembrar as reflexões de Giorgio Agambem sobre o homem de vida nua. O Direito contemporâneo está assim, sem alma, de vida nua, à mercê de qualquer poder que queira eliminá-lo, tanto mais pelas diversas mortes que já o atingiram, sempre em plena nudez, de costas e à traição.




    Padecem com ele sem roupa todos outros sem roupa e desagasalhados - ao desamparo - todos os pobres de terra, sem roupa de comida, sem roupa de teto. Estão completamente nus os imigrantes sem roupa em sua própria desventura, os africanos sem roupa em seu próprio berço, os Palestinos sem roupa em sua própria terra.




    Também sem roupa estão os povos originários em sua própria floresta, os quilombolas sem roupa em suas favelas de ontem, os favelados sem roupa em suas tribos de hoje, e todos os filhos da p(…)ouca sorte – labeled and outsiders - dispostos nus em trabalho escravos, presídios e masmorras, as prostitutas nuas de quina e esquina, os pretos nus do camburão e do caixão, e crianças sem roupa de pouca lágrima e muito catarro.




    Até a mãe natureza está nua, tombada em bombas, pelada em desmates, fogo e bosta de vaca, violada como meretriz de coitos e esmo. Assim como a ilustração de “O leviatã” se aproveita da silhueta de Carlos I para edificar um “deus mortal”, constituído de povo e gente, também o personagem Direito somente será visível ao espelho do presente histórico quando trajar, agasalhar, cobrir de direitos humanos os humanos sem roupas de direito.




    Isto posto e aforado, a presente obra traz alguns retalhos de Direitos Humanos para a roupagem do Direito contemporâneo. Agulhas, linhas e letras se movimentaram no espaço de panos, costurados por mãos de riscos ingênuos em justos signos.




    Tal qual a estranha escrita de Albert Camus em “O Estrangeiro” na narrativa do ingênuo, considerado ali uma personagem com total em incapacidade de mentir diante do espelho das circunstâncias - mesmo quando do episódio da praia, quando sol reflete na lâmina de sua vítima, atingida por disparos.




    Considerando-se Direitos humanos como a roupagem dos ingênuos, e ingênuo, no sentido romano, é aquele que nasceu livre, aqui estão ingênuas letras e retalhos sobre Liberdade de Expressão, sobre Totalitarismo, Proteção ao Idoso, Princípios da Publicidade e da Transparência, sobre Meritocracismo e Punitivismo, sobre a Arte, a Segurança Pública, a Emancipação do Trabalhador, sobre o Dever de Tolerar, sobre os Aparelhos Opressores do Estado, sobre a Judicialização da Saúde, a Psicologia Jurídica e sobre a Realidade Anti-humana no Holocausto Palestino.




    Retalhos do ingênuo, ei-los na apresentação de cada texto. Somente a ingenuidade da escrita é capaz de cuidar da nudez do personagem Direito contemporâneo, já envelhecido ao retratar seu tempo. Tal qual menciona Oscar Wilde – “O Retrato de Dorian Gray” – não cuidou o Direito nu de curar sua alma por meio dos sentidos, e os sentidos por meio da alma.




    Aliás, o primeiro corpo nu a sentir o toque da maldade em sua pele foi expulso do paraíso - sentenciado a vagar rendendo-se a variados espelhos - até perceber o assombro de que não se trata de ir em busca de reflexos, mas de vir até si mesmo, em direção ao único espelho capaz de refleti-lo verdadeiramente, aquele que está dentro de si. Ali verá não há personagem algum.




    Em 25 de setembro (dia mundial do sonho), 2024, Divinópolis, MG.




    Prof. Dr. Domingos Sávio Calixto.
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    Introdução




    Hannah Arendt, em sua obra “Origens do Totalitarismo”, publicada em 1951, analisou os fatores e aspectos mais relevantes para o estabelecer de dominações totalitárias e considera o nazismo um exemplo destas. Arendt (2012, p. 21) visava compreender o que havia ocorrido no âmbito de dominações totalitárias e como estas puderam se estabelecer e perpetuar:




    Este livro é uma tentativa de compreender os fatos que, à primeira vista, pareciam apenas ultrajantes. Repito: compreender não significa negar o ultrajante, subtrair o inaudito do que tem precedentes, ou explicar fenômenos por meio de analogias e generalidades tais que se deixa de sentir o impacto da realidade e o choque da experiência. Significa antes examinar e suportar conscientemente o fardo que os acontecimentos colocaram sobre nós — sem negar sua existência nem vergar humildemente a seu peso, como se tudo o que de fato aconteceu não pudesse ter acontecido de outra forma. Compreender significa, em suma, encarar a realidade, espontânea e atentamente, e resistir a ela — qualquer que seja, venha a ser ou possa ter sido.




    O nazismo deu fim à República de Weimar (iniciada em 1919) no Estado alemão. Emergiu em 1933 com a ascensão do Partido Nacional Socialista dos Trabalhadores e não através de um golpe de estado (GUIMARÃES e PEREIRA, 2020). Caracterizou-se por instabilidade permanente com grande violência contra opositores e contra os judeus, visto que se buscava uma revolução constante com seleção étnica que visava eliminá-los. Nas palavras de Hannah Arendt (2012, p. 519):




    Na Alemanha nazista, percebia-se claramente uma tendência semelhante na direção da revolução permanente, embora os nazistas não tivessem tido o tempo de realizá-la na mesma medida. De modo típico, a sua “revolução permanente” começou também com a liquidação da facção partidária que havia ousado proclamar abertamente “o próximo estágio da revolução”: “o Führer e a sua velha guarda sabiam que a verdadeira luta apenas havia começado”. No nazismo, em lugar do conceito bolchevista de revolução permanente, encontramos a noção de uma “seleção [racial] que não pode parar”, e que exige a constante radicalização dos critérios pelos quais é feita a seleção, isto é, o extermínio dos ineptos. O fato é que tanto Hitler como Stálin estenderam promessas de estabilidade para esconder a intenção de criar um estado de instabilidade permanente.




    Até o fim da dominação nazista na Alemanha, estima-se que foram mortos pelo menos 6 milhões de judeus, um genocídio que ficou conhecido como Holocausto e que é exemplo do quão violento foi este período de governo de Adolf Hitler (TEIXEIRA et al., 2021).




    Tal regime destruiu as tradições alemãs nos campos político, social e legal, sendo, portanto, não apenas uma ditadura. Teóricos como Franz Neumann concordam com a visão de Arendt e sustentam a tese de que não houve Estado na Alemanha nacional socialista (RAMOS, 2012). Valores tradicionais e doutrinas foram rejeitados pelos nazistas que faziam do terror e da propaganda, importantes ferramentas de dominação. Nas palavras de Arendt (2012, p. 475-476):




    O terror como substituto da propaganda alcançou maior importância no nazismo do que no comunismo. Os nazistas não cometeram atentados contra personalidades importantes como havia acontecido anteriormente em ondas de crimes políticos na Alemanha (assassinatos de Rathenau e de Erzberger); em vez disso, matavam pequenos funcionários socialistas ou membros influentes dos partidos inimigos, procurando mostrar à população o perigo que podia acarretar o simples fato de pertencer a um partido. Esse tipo de terror dirigido contra a massa era valioso no sentido daquilo que um autor nazista chamou adequadamente de “propaganda de força”,8 e aumentou progressivamente porque nem a polícia nem os tribunais processavam seriamente os criminosos políticos da chamada Direita. Para a população em geral, tornava-se claro que o poder dos nazistas era maior que o das autoridades, e que era mais seguro pertencer a uma organização paramilitar nazista do que ser um republicano leal. Essa impressão foi grandemente reforçada pelo uso específico que os nazistas fizeram dos seus crimes políticos. Sempre os confessavam publicamente, nunca se desculpavam por “excessos dos escalões inferiores” — essas justificativas eram usadas apenas pelos simpatizantes do nazismo — e impressionavam a população por serem muito diferentes dos “meros faladores” dos outros partidos




    Os poderes se tornaram confusos e fragmentados entre grupos autoritários e soberanos, não existindo, portanto, uma estrutura organizada do que se conhece como Estado. Nas palavras de Neumann (2009, p. 379-398):




    Nada resta senão lucro, poder, prestígio e, acima de tudo, medo. Desprovidos de qualquer lealdade comum e preocupados somente com a preservação de seus próprios interesses, os grupos dominantes romperão tão logo o Líder milagreiro encontre um oponente de valor. No presente, cada seção precisa das outras. O exército precisa do partido porque a guerra é totalitária. O exército não pode organizar a sociedade “totalmente”; isto é tarefa do partido. O partido, por outro lado, precisa do exército para vencer a guerra e assim estabilizar e mesmo ampliar seu próprio poder. Ambos precisam da indústria monopolista para garantir a expansão contínua. E todos os três precisam da burocracia para alcançar a racionalidade técnica sem a qual o sistema não consegue operar. Cada grupo é soberano e autoritário; cada um é equipado com poderes legislativos, administrativos e jurídicos próprios; cada um é assim capaz de conduzir hábil e inescrupulosamente os compromissos necessários aos quatro.




    Na realidade, a dominação totalitária, durante sua perpetuação chaga até mesmo a contrariar suas próprias ideologias para que não chegue ao fim. Nas palavras de Arendt (2012, p. 465-466):




    A aliança temporária entre a elite e a ralé baseava-se, em grande parte, nesse prazer genuíno com que a primeira assistia à destruição da respeitabilidade pela segunda, o que aconteceu, por exemplo, quando os barões do aço da Alemanha foram forçados a receber socialmente Hitler, o pintor de paredes e ex-fracassado confesso; ou quando os movimentos totalitários cometeram fraudes grosseiras e vulgares em todos os campos da vida intelectual, reunindo todos os elementos subterrâneos e espúrios da história europeia num conjunto que parecia fazer sentido. Desse ponto de vista, era sem dúvida agradável ver o bolchevismo e o nazismo passarem a repudiar até mesmo aquelas fontes de suas ideologias que já haviam conquistado algum reconhecimento em círculos acadêmicos e outros círculos oficiais.




    Em sua obra “Origens do Totalitarismo”, Hannah Arendt (2012, p. 521) analisa ainda que profunda distorção da realidade foi promovida pela ideologia e pelo terror, acarretando em bloqueio do ato de pensar dos indivíduos. Tal feito acarretou na conversão do povo alemão em uma massa; os indivíduos dominados facilitaram o estabelecer e, consequentemente, o perpetuar do totalitarismo:




    Tal como o terror é necessário para que o nascimento de cada novo ser humano não dê origem a um novo começo que imponha ao mundo a sua voz, também a força autocoerciva da lógica é mobilizada para que ninguém jamais comece a pensar — e o pensamento, como a mais livre e a mais pura das atividades humanas, é exatamente o oposto do processo compulsório de dedução. O governo totalitário só se sente seguro na medida em que pode mobilizar a própria força de vontade do homem para forçá-lo a mergulhar naquele gigantesco movimento da História ou da Natureza que supostamente usa a humanidade como material e ignora nascimento ou morte.




    Assim sendo, a ascensão ao poder do líder do movimento não dependeu do uso de violência; a própria situação em que se encontrava o país pós-guerra, as ideologias que imperavam na Europa, e a própria condição do povo foram terrenos férteis para o nazismo (FERREIRA, 2014).




    Este trabalho, portanto, teve como objetivo investigar a influência de Arendt nas discussões sobre nazismo e totalitarismo, na compreensão e na classificação da dominação nazista como totalitária, verificando-se o número de publicações na base de dados Google Acadêmico (https://scholar.google.pt/) sobre totalitarismo e nazismo da década que antecedeu o lançamento da obra “Origens do Totalitarismo”, de sua autoria, à 2019 (a mais recente década completa). A finalidade de tal análise consistiu em verificar se após a obra ser publicada houveram mais textos científicos sendo escritos abordando-se o tema e se houve aceitação pela comunidade científica da classificação deste governo nazista como totalitário conforme preconiza a cientista política/filósofa. Assim sendo, também se fez importante verificar se a obra de Arendt foi mencionada nestes referidos textos.




    Objetivou-se, ainda, verificar se após a publicação de “Origens do Totalitarismo” fomentou-se a discussão sobre neonazismo no mundo, tendo Arendt como referencial teórico; e visto que a autora aborda a solidão como elemento essencial para este tipo de dominação totalitária, se os textos acadêmicos também reconhecem e validam esta influência.




    Para sistematizar e delimitar tais objetivos de investigação foram propostas duas perguntas-problema associadas aos objetos da pesquisa: 1) como evoluiu o número de publicações na base de dados Google Acadêmico sobre totalitarismo e nazismo da década que antecedeu o lançamento da obra “Origens do Totalitarismo” de Hannah Arendt à década mais completa recente (com fim em 2019), e Arendt foi mencionada nestas publicações? 2) Sendo o nazismo um dos governos totalitários, assim classificados por Hannah Arendt, como sua obra fomentou, no mundo, a discussão sobre neonazismo e o entendimento da solidão como elemento essencial para a dominação totalitária das massas?




    Visando responder ao questionamento de número 1, o presente trabalho foi realizado através de análise quantitativa dos resultados da busca na base de dados Google Acadêmico pelos termos “Totalitarianism” e “Nazism”, separados, por décadas, de 1940 a 2019. Foi realizada ainda pesquisa no mesmo intervalo de tempo com os termos associados pela palavra “and”, a fim de identificar ocorrência simultânea dos mesmos em textos acadêmicos. Para a verificação do número de textos com menção de um dos termos e de Hannah, ou de ambos os termos, além de referências à Hannah, foi realizada ainda a busca por: “Totalitarianism” and “Arendt” (textos que abordassem totalitarismo e Hannah), “Nazism” and “Arendt” (textos que abordassem nazismo e Hannah) e “Totalitarianism” and “Nazism” and “Arendt” (textos que abordassem totalitarismo, nazismo e Hannah). Foi selecionada a opção para que os resultados também incluíssem citações em todas as pesquisas realizadas.




    No que tange à busca de respostas para o questionamento de número 2, realizou-se ainda análise quantitativa dos resultados da busca na base de dados Google Acadêmico pelos termos em inglês “Neonazis” (referente a neonazistas) e “Loneliness” (referente a solidão), ambos associados ao termo “Arendt” pelo termo “and”: “Neonazis” and “Arendt” e “Loneliness” and “Arendt”. Realizou-se ainda a busca por: “Neonazis” and “Loneliness” and “Arendt”: desta forma os resultados deveriam apresentar textos mencionando os termos citados (neonazistas e solidão) juntamente com “Arendt”. A busca também se deu por décadas, de 1940 a 2019. Também neste cenário realizou-se a opção para que os resultados da pesquisa também incluíssem citações.




    Além disso, foi realizada uma pesquisa teórico-bibliográfica acerca da história de vida de Hannah, do contexto de lançamento da obra “Origens do Totalitarismo”, e dos termos mencionados (nazismo, totalitarismo e solidão), tendo a obra mencionada de Hannah Arendt como principal referência teórica.




    1. Hannah Arendt e “Origens do Totalitarismo”




    Hannah Arendt nasceu no país em que Hitler exerceu a dominação nazista: a Alemanha, mais precisamente na cidade de Hannover. Foi uma importante teórica política e pensadora do século XX, classificada por muitos como filósofa.




    Como era de origem judaica, sofreu perseguição durante o nazismo, o que culminou em sua prisão, na década de 40, no campo de concentração de Gurs, na França. Arendt conseguiu escapar deste local e fugiu para os Estados Unidos. Em terras norte-americanas viveu pelo resto de sua vida, trabalhando como professora universitária e produzindo diversas obras relevantes no contexto mundial. Dentre estas destaca-se aquela publicada em 1951, intitulada “Origens do Totalitarismo” (CORREIA, 2006; BERNSTEIN, 2018).




    Este livro é considerado um marco na história intelectual do século XX pois nele Hannah dedicou-se a analisar o totalitarismo do nazismo alemão e do bolchevismo na ex-União Soviética, visando compreender essas dominações de massas e os fatores que favorecem seu surgimento.




    A obra é organizada em 3 partes, sendo a primeira dedicada ao antissemitismo (seu surgimento, seu impacto na vida dos judeus...). Na segunda parte a autora abordou o imperialismo, analisando aspectos históricos e os desdobramentos da política imperialista sobre os direitos humanos e sobre o Estado-nação. Na terceira e última parte do livro, Arendt abordou o totalitarismo; partiu de aspectos que entendia estarem envolvidos na origem deste, passando por sua ascensão ao poder na Alemanha e na ex-União Soviética, e estendendo sua análise até o terror como forma de governo e do risco que segue ameaçando, principalmente através da solidão, a sociedade a um retorno de dominação totalitária no mundo.




    Inicialmente a obra publicada foi mal interpretada pela comunidade judaica em Israel e na própria Alemanha, e também em alguns outros países como a Espanha, o que provocou severas críticas à autora. Nas palavras de Cruz (2023, p. 240-241):




    Com a recepção de Hannah Arendt na Espanha ocorreu algo pouco habitual, em dois momentos ou fases distintas. As primeiras traduções ao castelhano de seus textos (exatamente de Sobre a revolução e Eichmann em Jerusalém) datam de 1967 e desde aquela data até 1974 foram publicados alguns de seus livros mais importantes. Mas logo se abriu um tempo de espera até 1984 com a edição de A vida do espírito. Talvez pensasse que seria possível traduzi-lo rápido sem problemas tendo como base um mal-entendido, gerado por seu livro Origens do totalitarismo, que havia ressaltado de sua obra, para o bem ou para o mal, o rastro do anticomunismo, e que esse equívoco havia provocado, com imediata reação posterior, um certo distanciamento de suas propostas por parte de certos setores – vamos denominá-los, provisoriamente, como progressistas – de nossa comunidade filosófica.




    No entanto, com o passar do tempo os enganos foram sanados e Arendt passou a receber o reconhecimento e o espaço que merece no cenário da filosofia mundial. A partir de década de 80, os trabalhos escritos produzidos por Hannah experimentaram crescente aceitação que foi notada em diversos países como França, Espanha e Itália (CRUZ, 2023).




    Mais especificamente na obra “Origens do Totalitarismo” Hannah Arendt (2012, p. 461) caracterizou a dominação de Hitler na Alemanha nazista (à qual chamou de ditadura do nacional-socialismo) como uma das duas formas de domínio totalitário que já haviam existido no mundo até aquela data.




    Até hoje conhecemos apenas duas formas autênticas de domínio totalitário: a ditadura do nacional-socialismo, a partir de 1938, e a ditadura bolchevista, a partir de 1930. Essas formas de domínio diferem basicamente de outros tipos de governo ditatorial, despótico ou tirânico; e embora tenham emanado, com certa continuidade, de ditaduras partidárias, suas características essencialmente totalitárias são novas e não podem resultar de sistemas unipartidários. O objetivo dos sistemas unipartidários não é apenas apoderar-se da administração do governo, mas, sim, através do preenchimento de todos os postos com membros do partido, atingir uma completa amálgama de Estado e partido, de sorte que, após a tomada do poder, o partido se torna uma espécie de organização de propaganda do governo.




    É interessante notar que até a os presentes dias esta obra permanece muito atual, sendo ainda amplamente discutida. A principal razão para tal fato é que se vivencia no mundo uma nova ameaça no que tange à ideologia nazista. Atualmente ocorre a ascensão de grupos neonazistas, e é crescente o número de crimes de ódio praticados por seus membros (REMER, 2022).




    No Brasil, por exemplo, um alerta foi emitido para a Organização das Nações Unidas a respeito do crescimento destes grupos; mais de 530 grupos extremistas foram identificados até 2022. Comitiva do Conselho Nacional de Direitos Humanos foi deslocada para, no dia 10 de abril do presente ano, estudar in loco a questão, no estado de Santa Catarina (estado que abriga a maior parte destes grupos) (BRUM, 2024).




    Acredita-se que tal ocorrência mais concentrada no sul do país possa ter relação com o movimento de imigração. Os imigrantes alemães que chegaram ao Brasil concentraram-se principalmente no Sul e no estado de São Paulo. Porém, nos estados do sul do Brasil foram estabelecidas até mesmo cidades semelhantes às alemãs, remetendo à cultura do país germânico. Consequentemente, a imprensa e a educação locais refletiram ideias imperantes na Alemanha daquela época. Fora da Alemanha, por exemplo, o maior partido nazista existente localizava-se no Brasil, e nos dias atuais a legislação nacional é limitada para lidar com o neonazismo. Isto porque visa reprimir aspectos associados a simbolismos, preocupando-se pouco com outras formas de manifestação de grupos extremistas (DUARTE et al., 2024).




    O estabelecimento de grupos nazistas em território nacional, na verdade, foi negligenciado inicialmente pelo governo desde as décadas de 20 e 30, quando se visava alinhamento com a Alemanha no âmbito político, evitando possíveis conflitos. Conforme afirma Dietrich (2007, p. 119):




    A compreensão da ascensão do fenômeno do neonazismo no Brasil deve ter como ponto de partida seus fatores históricos. O Partido Nazista esteve presente no território brasileiro entre os anos de 1928 e 1938, e, durante esse período, houve um negligenciamento por parte do governo no que tange às atividades políticas do Partido Nazista, visando um possível alinhamento amigável com a Alemanha na época.




    Soma-se a isso o fato de grupos neonazistas estarem associados à extrema direita, sendo a ascensão desta ao poder um evento facilitador do aumento do número destes grupos. Como analisado por Jacobi e colaboradores (2024, p. 37):




    Desde então, o fenômeno do neonazismo no estado brasileiro vem se expandindo pelo território, com destaque aos anos entre 2015 e 2022, que obtiveram um aumento exorbitante do número de células neonazistas, passando de 72 para 1117. Além disso, 587 dessas novas células surgiram entre outubro de 2021 e novembro de 2022, período em que a liderança do governo era do Presidente de extrema-direita Jair Messias Bolsonaro (Revista Piauí, 2023). Nesse sentido, o tema do presente artigo foi escolhido com o intuito de estudar e compreender a ascensão do fenômeno do neonazismo, assim como a sua relação com a extrema-direita e com os meios digitais.




    Esta associação relacionada a meios digitais também recebeu atenção de Jacobi e colaboradores (2024, p. 49) e é relevante na atualidade, visto que a população está amplamente exposta às telas (seja de celulares, televisores ou computadores), e, consequentemente, tem acesso a uma ampla gama de mensagens oriundas de redes sociais. Tais redes, assim como aplicativos de mensagens, podem ser usados para reforçar ideais neonazistas, propagar fake news e discurso de ódio contra minorias, por exemplo:




    É inegável que na era da interação digital, a internet desempenha um papel significativo na disseminação de informação e na formação intelectual de muitos indivíduos. Entretanto, é também inegável o quanto corrobora para a desinformação e para o falso conhecimento, podendo inclusive minimizar certos eventos históricos de repressão da história brasileira. As plataformas online, como YouTube e Telegram, foram as mais destacadas na pesquisa desenvolvida, como sendo as que desempenharam um papel crucial na disseminação de ideias que culminaram no período após as manifestações de 2013 e quanto ao entendimento da nova direita sobre a história brasileira. A facilidade de acesso a conteúdos extremistas e a criação de comunidades online que promovem essas ideologias contribuem para a normalização dessas temáticas, tornando-as mais propensas a repetição.




    Outro aspecto preocupante associado a este cenário é que a ascensão da extrema direita ao poder é uma realidade não apenas no Brasil. Trata-se de fenômeno mundial que faz emergir o risco de nova ascensão de dominações totalitárias. Segundo Barnabé e colaboradores (2023, p. 280):




    Nos últimos anos, temos testemunhado ondas de autoritarismo varrendo o mundo. Discursos de ódio, racistas, xenofóbicos e carregados ainda de fortes tendências antidemocráticas ocupam cada vez mais espaço no cenário político. Conforme afirmam Diamond, Plattner e Walker (2016), desde o fim da Guerra Fria, acompanhado das crises econômicas, sociais e ambientais dos anos 2000, a democracia tem enfrentado um período de recessão. Essa recessão, por sua vez, abriu margens para o crescimento do autoritarismo da extrema direita em diversas nações.




    Dessa forma, a discussão proposta por Hannah Arendt em sua obra, mostra-se ainda hoje atual e relevante, especialmente sob a ótica da proteção de direitos humanos e fundamentais de grupos minoritários, bem como para evitar a propagação do discurso de ódio contra minorias e a disseminação de fake news. Nesse sentido, reforça-se a importância da discussão do governo nazista como totalitário conforme preconiza a cientista política/filósofa.




    2. Arendt e o nazismo como dominação totalitária: análise quantitativa 




    Da década de 40 para a década seguinte (década da publicação de “Origens do Totalitarismo”) houve aumento tanto nos resultados das buscas envolvendo o termo “Totalitarianism” (de 3880 para 4900 resultados), quanto naqueles relacionados à reunião de termos: “Totalitarianism” and “Nazism” (de 495 para 570 resultados).




    No que tange ao comportamento do gráfico resultado da busca pelos termos “Totalitarianism” e “Nazism” por décadas, a Figura 1 evidencia que o número de publicações envolvendo cada um dos termos separadamente se relacionam de maneira diretamente proporcional, aumentando com o passar do tempo, de 1940 a 2019.




    Figura 1. Número de ocorrências dos termos “Totalitarianism” ou “Nazism” na busca através da base dados Google Acadêmico de 1940 a 2019.
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    Fonte: Elaborado pelas autoras




    Ou seja, o número de trabalhos científicos dedicados a abordar o totalitarismo com o passar dos anos foi crescente, indicando que o tema recebeu cada vez mais atenção da comunidade científica. Para o termo nazismo um comportamento semelhante foi exibido. No entanto, não se pode afirmar, de posse apenas deste resultado, que ambos os termos ocorreram simultaneamente nos trabalhos científicos, comprovando a aceitação da classificação do nazismo como forma de dominação totalitária.




    Para que seja comprovada tal aceitação é necessária a busca por ocorrências simultâneas dos termos. Quando tal busca foi realizada, no entanto, buscando-se os dois termos juntos, associados por “and”, o mesmo comportamento crescente foi observado. Desta forma, é possível demonstrar-se a aceitação pela comunidade científica da classificação do nazismo como forma de dominação totalitária, proposta por Arendt (Figura 2).




    A partir da década de 80 o aumento no número de publicações envolvendo estes termos, separados (Figura 1) ou associados (Figura 2), começou a tornar-se mais acentuado. Tal década corresponde à ascensão do neoliberalismo no mundo (MCCONACHIE, 2021), e apesar de ter ficado conhecida como “década perdida” no âmbito econômico na América Latina, como analisou Maria Izabel Mallmann, foi um período de restabelecimento da democracia para países latino-americanos. Tornou-se possível dialogar-se a respeito das atrocidades dos regimes totalitários e produzir-se um maior número de textos de caráter científico sobre o tema. Nas palavras de Mallmann (2008, p. 55):




    Pode-se dizer que a democracia foi um dos ganhos políticos da década economicamente perdida. (...) Outro ganho foi o surgimento e consolidação de um espaço regional de coordenação de políticas, cujos desdobramentos positivos ainda fazem-se presentes. Apesar das dificuldades, a década de 1980 foi marcada por acontecimentos relevantes no que diz respeito à aproximação dos governos latinoamericanos.




    Figura 2. Número de ocorrências dos termos “Totalitarianism” e “Nazism” associados, na busca através da base dados Google Acadêmico de 1940 a 2019.
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    Fonte: Elaborado pelas autoras




    No Brasil, a redemocratização veio ao encontro do anseio pelo respeito aos direitos humanos e às liberdades individuais, e na obra de Arendt tal aspecto foi abordado no âmbito das violações das dominações totalitárias. Este fato foi observado por, por exemplo, Luciano Oliveira (2012, p. 3) que o registrou em sua obra “10 Lições sobre Hannah Arendt”:




    Esses anos assinalam o processo de redemocratização no Brasil e, do lado do pensamento de esquerda, uma revisão de antigos dogmas e um inédito interesse por autores no passado ignorados, quando não simplesmente desdenhados. O interesse por Arendt, nesse contexto, parece consequência da dolorosa ressaca dos “anos de chumbo”. Afinal, o seu pensamento contém uma exaltação e uma vibrante defesa dos direitos e das liberdades, e sobre isso, quaisquer que tenham sido seus exageros e suas diatribes contra os vários projetos políticos de redimir a humanidade por meio da revolução socialista, ela, que como judia alemã passou pela experiência do totalitarismo nazista, tinha muito a nos dizer – a nós que, nos anos de 1970, passamos pela experiência da ditadura militar e, nos anos de 1980, assistimos, boquiabertos e desolados, ao fracasso dos regimes socialistas que tentaram a remissão da humanidade justamente à custa desses direitos e dessas liberdades.




    Tal década coincide também, segundo Cruz e colaboradores, com a época em que se desfizeram as interpretações distorcidas da obra de Arendt, e a teórica dela começou a receber o merecido reconhecimento crescente especialmente na área de filosofia (CRUZ, 2023).




    Arendt (2012, p. 9), em sua obra previamente referida, adotou um distanciamento emocional do tema que abordava, como fazem cientistas. Não se deixou afetar por sentimentos daquilo que havia vivenciado e dissecou o totalitarismo visando compreendê-lo, sem preconceitos ou julgamentos:




    A convicção de que tudo o que acontece no mundo deve ser compreensível pode levar-nos a interpretar a história por meio de lugares-comuns. Compreender não significa negar nos fatos o chocante, eliminar deles o inaudito, ou, ao explicar fenômenos, utilizar-se de analogias e generalidades que diminuam o impacto da realidade e o choque da experiência. Significa, antes de mais nada, examinar e suportar conscientemente o fardo que o nosso século colocou sobre nós — sem negar sua existência, nem vergar humildemente ao seu peso. Compreender significa, em suma, encarar a realidade sem preconceitos e com atenção, e resistir a ela — qualquer que seja.




    




    Devido a esta natureza de análise adotada, o texto de Hannah é único e traz importantes informações para que se entenda o totalitarismo; além disso, o conteúdo de sua obra pode ainda ser considerado como um compilado de importantes lições à humanidade para que se possa evitar a submissão à dominação totalitária (ROTH, 2023). Arendt (2012, p. 10) destaca a necessidade de, mesmo diante do terror vivido, não se adotar uma postura de se ignorar ou esquecer o que ocorreu. O refúgio no passado não é suficiente para lidar com ameaças presentes e futuras:




    Já não podemos nos dar ao luxo de extrair aquilo que foi bom no passado e simplesmente chamá-lo de nossa herança, deixar de lado o mau e simplesmente considerá-lo um peso morto, que o tempo, por si mesmo, relegará ao esquecimento. A corrente subterrânea da história ocidental veio à luz e usurpou a dignidade de nossa tradição. Essa é a realidade em que vivemos. E é por isso que todos os esforços de escapar do horror do presente, refugiando-se na nostalgia por um passado ainda eventualmente intacto ou no antecipado oblívio de um futuro melhor, são vãos.




    A influência de Hannah na produção de textos científicos abordando Nazismo, abordando Totalitarismo ou abordando o Nazismo como dominação totalitária foi comprovada, respectivamente, através das buscas: “Totalitarianism” and “Arendt”, “Nazism” and “Arendt” e “Totalitarianism” and “Nazism” and “Arendt”.




    Os resultados encontrados para todas estas buscas exibiram comportamento crescente, aumentando o número de ocorrências com o passar do tempo. Tal comportamento de evolução temporal destes resultados encontra-se representado e pode ser evidenciado através da Figura 3.




    Figura 3. Número de ocorrências dos termos “Totalitarianism” e/ou “Nazism” e “Arendt” associados, na busca através da base dados Google Acadêmico de 1940 a 2019.
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    Fonte: Elaborado pelas autoras




    




    A obra “Origens do totalitarismo” foi muito importante tanto para a carreira de Arendt quanto para diferentes áreas do conhecimento humano com destaque para a filosofia e a ciência política. Os estudos de Hannah são considerados relevantes até mesmo em áreas da ciência nas quais imediatamente não se pensa que teriam influência, como é o caso dos segmentos que se dedicam a estudos com inteligência artificial (WATANABE, 2023).




    Desde 1951, ano do lançamento da referida obra, até os dias atuais as ideias de Hannah continuam a ser debatidas e estudadas, demonstrando intrigante atualidade frente ao cenário mundial experimentado no presente.




    3. Arendt, a solidão e a ascensão de movimentos neonazistas: análise quantitativa




    Da década de 1940 até a década mais atual completa, a associação do sobrenome de Hannah (“Arendt”) aos termos pesquisados “Neonazis” (referente ao neonazismo) ou “Loneliness” (referente a solidão) foi crescente com o passar dos anos. Tal comportamento encontra-se representado e pode ser evidenciado na Figura 4.




    Hannah Arendt, em sua obra, apresentou o imperialismo, o antissemitismo e a atomização dos indivíduos como importantes aspectos associados à ascensão de governos totalitários. Em 1951 reconheceu que o mundo já havia testemunhado a existência de dois governos totalitários: o nazismo na Alemanha e o bolchevismo na ex-União Soviética. Ambos, segundo Arendt (2012, p. 543), com ausência de hierarquia bem definida e visando abolir tanto a liberdade quanto a espontaneidade humana:




    O domínio totalitário, porém, visa à abolição da liberdade e até mesmo à eliminação de toda espontaneidade humana e não a simples restrição, por mais tirânica que seja, da liberdade. Essa ausência da autoridade hierárquica no sistema totalitário é demonstrada pelo fato de que, entre o supremo poder (o Führer) e os governos, não existem níveis intermediários definidos, cada um com o seu devido quinhão de autoridade e de obediência. O desejo do Führer pode encarnar-se em qualquer parte e a qualquer momento, sem que o próprio Führer esteja ligado a qualquer hierarquia, nem mesmo àquela que ele mesmo possa ter criado.




    Figura 4. Número de ocorrências dos termos conectados a “Arendt” através de “and” na busca realizada através da base dados Google Acadêmico de 1940 a 2019.
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    Fonte: Elaborado pelas autoras.




    No que tange à atomização humana, esta estava presente em ambos os regimes sendo considerada por Arendt (2012, p. 324) essencial no estabelecer da dominação totalitária:




    Parecia ser o desejo da nação que o Estado a protegesse das consequências de sua atomização social e, ao mesmo tempo, garantisse a possibilidade de permanecer nesse estado de atomização. Para poder enfrentar essa tarefa, o Estado teve de reforçar todas as antigas tendências de centralização, pois só uma administração fortemente centralizada, que monopolizasse todos os instrumentos de violência e possibilidades de poder, poderia contrabalançar as forças centrífugas constantemente geradas por uma sociedade dominada por classes. A essa altura, o nacionalismo tornou-se o precioso aglutinante que iria unir um Estado centralizado a uma sociedade atomizada e, realmente, demonstrou ser a única ligação operante e ativa entre os indivíduos formadores do Estado-nação.




    Ainda na obra “Origens do Totalitarismo” Hannah reflete sobre o fato de que a atomização das massas ocasiona a perda do status social; assim a solidão e a dominação totalitária podem estabelecer-se e perpetuar com maior facilidade:




    A revolta das massas contra o “realismo”, o bom senso e todas “as plausibilidades do mundo” (Burke) resultou da sua atomização, da perda de seu status social, juntamente com todas as relações comunitárias em cuja estrutura o bom senso faz sentido. Em sua condição de deslocados espirituais e sociais, um conhecimento medido da interdependência entre o arbitrário e o planejado, entre o acidental e o necessário, já não produz efeito. A propaganda totalitária pode insultar o bom senso somente quando o bom senso perde a sua validade (ARENDT, 2012, p. 401).




    Os anos 90 foram marcados em diferentes países por reformas em sistemas de saúde e reforma psiquiátrica, dedicando-se mais atenção à saúde mental (MELLON, 2009; VALENTE, 2024). Consequentemente, a solidão passou a receber mais atenção nas produções científicas. No que tange à obra de Arendt, a solidão foi abordada com a seguinte perspectiva:




    Enquanto o isolamento se refere apenas ao terreno político da vida, a solidão se refere à vida humana como um todo. O governo totalitário, como todas as tiranias, certamente não poderia existir sem destruir a esfera da vida pública, isto é, sem destruir, através do isolamento dos homens, as suas capacidades políticas. Mas o domínio totalitário como forma de governo é novo no sentido de que não se contenta com esse isolamento, e destrói também a vida privada. Baseia-se na solidão, na experiência de não se pertencer ao mundo, que é uma das mais radicais e desesperadas experiências que o homem pode ter (ARENDT, 2012, p. 523).




    Logo, a solidão foi apresentada pela autora como essência da dominação totalitária para o exercer do terror sobre as massas: “A solidão, o fundamento para o terror, a essência do governo totalitário, e, para a ideologia ou a lógica, a preparação de seus carrascos e vítimas…” (ARENDT, 2012, p. 523). O termo “Loneliness”, palavra que significa solidão na língua inglesa, também teve aumento de publicações com menções a Hannah a partir dos anos 90.




    A solidão, na verdade, é um problema ainda intensamente enfrentado na atualidade, que remete os indivíduos à situação de vulnerabilidade (GAFFNEY, 2015), acentuando o risco de ascensão de novos governos totalitários (MACREADY, 2021). Hannah já havia, no ano de 1951, se manifestado em sua obra sobre a permanência, no mundo, dos resquícios da dominação totalitária nos anos futuros:




    À parte essas considerações — que, como predições, são de pouca valia e ainda menos consolo —, permanece o fato de que a crise do nosso tempo e a sua principal experiência deram origem a uma forma inteiramente nova de governo que, como potencialidade e como risco sempre presente, tende infelizmente a ficar conosco de agora em diante, como ficaram, a despeito de derrotas passageiras, outras formas de governo surgidas em diferentes momentos históricos e baseadas em experiências fundamentais — monarquias, repúblicas, tiranias, ditaduras e despotismos” (ARENDT, 2012, p. 527).




    E, de fato, especialmente a partir da década de 90 (Figura 4), um aumento de publicações sobre neonazistas (representados pelo termo “neonazis”) fazendo-se referência à Arendt ocorreu: 55 de 1990 a 1999, 199 de 2000 a 2009 para 575 de 2010 a 2019. A partir da referida década ocorreram mobilizações da extrema direita, inicialmente na Alemanha, acompanhadas de repressão do movimento neozista pelas forças policiais (KOOPMANS, 1997). No entanto, este cenário não se limitou a este país; o mundo ocidental, em especial, vem sendo palco de grupos neonazistas e outros grupos de extrema direita ultraconservadores:




    Existe uma guinada à direita no cenário político das sociedades ocidentais, levando a uma nova polarização entre a direita tradicional e a extrema-direita5. Esses sinais são acompanhados por um senso comum ultra-conservador, individualista, que passa a desqualificar a prática política, as instituições democráticas, os princípios de liberdade e de igualdade, os princípios de direitos humanos, conquistas forjadas em lutas sociais desde o século XVIII. E o senso comum ultraconservador aparece de diferentes maneiras, tanto nas sociedades do Norte (Estados Unidos e Europa), quanto nas sociedades do Sul (em especial na América Latina). Nos Estados Unidos, o “Tea Party”, o reaparecimento fortalecido da Ku Klux Klan e os grupos de supremacia branca e neonazistas, o fenômeno Trump; na Europa, o fortalecimento da extrema di-reita com grupos neonazistas, neofascistas e neofranquistas, o Front National na França e no Brasil, o surgimento, a partir de 2013, de grupos de extrema direita financiados pelo grande capital estadunidense (Irmãos Koch e outros), como o Movimento Brasil Livre (MBL), “Vem pra Rua”, grupos neopentecostais de extrema direita, o “bolsonarismo” etc. Tudo isso, além da presença hegemônica da direita neoliberal com seus programas de ajustes de austeridade (no campo político institucional Macron; Rajoy; Angela Merkel; Temer, Macri etc.; no campo privado as grandes corporações como CNN, Organizações Globo, Itaú, Ambev, grandes empresas de petróleo, aparato industrial militar etc.) (DORNELLES, 2017, p. 5).




    É ainda importante ressaltar que os textos fazendo referência simultaneamente a neonazistas, solidão e Arendt, encontrados através da busca por: “Neonazis” and “Loneliness” and “Arendt”, também aumentaram em número com o passar do tempo. De 0 resultados na década de 90 para 1 entre 2000 e 2009 e 6 entre 2010 e 2019 (Figura 5).




    Figura 5. Número de ocorrências da busca realizada por “Neonazis” and “Loneliness” and “Arendt” na base dados Google Acadêmico de 1940 a 2019.
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    Fonte: Elaborado pelas autoras.




    Conclusão




    Conclui-se que Hannah Arendt, através de sua obra “Origens do Totalitarismo”, que buscou a compreensão das origens das dominações totalitárias, fomentou a discussão mundial acerca de nazismo, totalitarismo e resultou na aceitação por parte da comunidade científica da classificação do nazismo como dominação totalitária.




    Após a publicação da referida obra ocorreu, com o passar das décadas, aumento progressivo do número de publicações mencionando nazismo e totalitarismo, e também daquelas mencionando Arendt associada ao tema. Este aumento começou a ocorrer com mais intensidade na década de 80, período de ascensão do neoliberalismo e de restabelecimento da democracia especialmente em países da América Latina. Esta década ainda foi marcada pela dissolução das interpretações truncadas da obra de Arendt, oferecendo à teórica o destaque merecido nos debates.




    Foi ainda possível observar-se, por meio do aumento no número de textos acadêmicos, fomento promovido por esta obra nas discussões acerca do neonazismo, e da solidão como elemento essencial para a dominação totalitária das massas. Esta influência se deu principalmente a partir dos anos 90 e foi crescente até o final do período analisado (2019).




    Assim sendo, Arendt, através de suas obras e de suas ideias, conseguiu oferecer importantes contribuições em diferentes áreas do conhecimento, sendo considerada uma das mais importantes figuras da filosofia política do século XX.




    Considerada uma das mais importantes pensadoras do século mencionado, o conteúdo teórico elaborado por Arendt continua a ser atual e a receber atenção também no século XXI, especialmente frente à escalada do conservadorismo e da extrema direita, especialmente no mundo ocidental.
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    JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE E O PODER JUDICIÁRIO COMO GARANTIDOR DA SUA EFETIVAÇÃO NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
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    Naony Sousa Costa Martins5




    Introdução 




    Objetiva-se com a presente investigação discutir a judicialização da saúde face a omissão dos entes federados em relação ao fornecimento de medicamentos. Nesse sentido, a compreensão de que a saúde é um direito inerente à dignidade humana, prevista constitucionalmente e de competência do Estado é fundamental. 




    O estudo apresenta como objetivo geral, a compreensão de como o Poder Judiciário atua na efetivação da saúde, suprindo as omissões dos entes federados em relação ao fornecimento de medicamentos, discutindo a saúde como um direito fundamental, subjetivo, universal e principalmente constitucional. 




    A pesquisa utilizará a técnica teórico conceitual, tendo em vista a utilização de análise de conteúdo, por meio de levantamento bibliográfico, de dados jurisprudenciais e documentais acerca do tema. 




    1. Direito constitucional à saúde




    A Constituição Federal de 1988 elencou em seu texto, à saúde como sendo um direito social e fundamental, destacando-se a sua importância de forma essencial à qualidade de vida do cidadão. Assim, em um Estado contemplado com a democracia, os direitos sociais visam elevar a qualidade de vida da sociedade civil, juntamente, com a concretização da realização da justiça social pleiteada pelos entes federados, nesse sentido, entende Pedro Lenza: 




    [...] direito à intimidade e à privacidade (art 5.º, X) e de será a casa asilo inviolável (art 5.º, XI), não há dúvida que o direito à moradia busca consagrar o direito à habitação digna e adequada, tanto é assim que o art 23, X, estabelece ser atribuição de todos os entes federativos combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos (LENZA, 2012, p. 1078, grifo nosso). 




    Além disso, os direitos sociais foram conquistados por meio de reivindicações populares, sendo importante destacar que um dos principais movimentos referentes ao caminho percorrido para a construção do direito à saúde, como um bem universal, tem-se como exemplo, a luta ocorrida pela Reforma Sanitária em meados da década de 1970, em que tal acontecimento adveio de setores populares, propugnando-se pelos direitos sociais e pela democracia. Movimentos estes, segundo Ingo Wolfgang Sarlet (2015), que ocorreram em razão das desigualdades entre a classe operária e a classe empregadora. 




    Posteriormente, os direitos sociais, foram afirmados pela Constituição Federal de 1988, lembrando-se, que este reconhecimento pela legislação brasileira ocorreu somente após 40 (quarenta) anos referentes a constatação do direito à saúde em âmbito mundial, pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), conforme consta em seu artigo 25, “Todo o homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem estar, [...]cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, [...]”. Deste modo, este reconhecimento é de grande relevância, conforme dispõe o artigo 6° da Constituição Federal de 1988: 




    Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (BRASIL, 1988). 




    Assim, como supracitado no dispositivo legal, à saúde como um direito social está ligada à dignidade humana. Neste viés, André Tavares (2012, p. 837) conceitua os direitos sociais sendo aqueles “que exigem do Poder Público uma atuação positiva, uma forma atuante de Estado na implementação da igualdade social do hipossuficiente”. Assim, os direitos sociais são considerados direitos prestacionais, a serem fornecidos pelo Estado.




    Em relação aos direitos prestacionais, em virtude de esclarecer a atuação do Estado no âmbito social, Uadi Lammêgo Bulos (2011, p. 789) entende que “prestações qualificam-se como positivas porque revelam um fazer por parte dos órgãos do Estado, que tem a incumbência de realizar serviços para concretizar os direitos sociais”. Logo, fica claro a importância da saúde como um direito social a ser efetivado e acessado por toda população que necessitar deste bem. 




    Os direitos sociais apresentam-se em sua finalidade a promoção da tutela pessoal do cidadão e por este motivo fazem parte dos Direitos Humanos, em que se localizam em uma determinada ordem legal de um Estado, conforme entendimento:




    [...] o termo ‘direitos fundamentais’ se aplica para aqueles direitos do ser humano reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de determinado Estado, ao passo que a expressão, direitos humanos, guardaria relação com os documentos de direito internacional, por referir-se àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, independentemente de sua vinculação com determinada ordem constitucional [...] (SARLET, 2010, p. 29).




    Neste sentido, não há dúvidas que o direito à vida decorre do princípio da dignidade humana, considerado este fundamental ao Estado, não sendo apenas um reconhecimento do valor do homem, mas o próprio Estado está constituído com base neste princípio. Conclui-se, em virtude de todo este contexto que a saúde é um direito fundamental, considerado este, a base e o seguimento da Constituição de um Estado Democrático Social de Direito.




    Em que pese a necessidade de efetivação, os direitos fundamentais são considerados normas programáticas, que funcionam como meio de interpretação do ordenamento jurídico. Assim, conforme compreende Daniel Sarmento (2010, p. 94-95) os direitos fundamentais, são entendidos como normas programáticas plasmadas no texto constitucional, funcionando como diretrizes para as funções do Estado que devem ser concretizadas. Logo, cabe ao Estado a tarefa de tornar referidos direitos efetivos para toda a população de maneira igualitária. 




    Neste cenário, a legislação brasileira, especificamente a Constituição Federal de 1988, reconhece a saúde como um direito social fundamental, sendo dever do Estado a elaboração das prestações positivas já supracitadas e conceituadas. 




    É necessário destacar que as políticas públicas que são desenvolvidas, deverão, ao mesmo tempo, ser benéficas de forma geral a sociedade e específicas a cada cidadão. Assim, o poder público deve adotar medidas que permitam um acesso mais amplo aos serviços públicos. 




    Há uma relação de complementação entre o indivíduo e o Estado, sendo o Estado responsável por suprir as lacunas que não são capazes de serem preenchidas pelos próprios cidadãos, ou seja, a atuação do indivíduo não depende somente dele, mas de uma ação estatal. Porém, todos os cidadãos são titulares do direito à saúde e deste modo a Constituição da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 1946, compreende que a saúde é resultante de vários fatores, dentre eles: alimentação, moradia, meio ambiente, saneamento básico, trabalho, renda, educação, transporte, atividade física e o acesso aos bens e serviços essenciais. Assim, a saúde é um conjunto de integralidades, conforme Luciana Ohland: 




     A integralidade pressupõe garantia de acesso às ações de promoção, buscando eliminar ou controlar as causas das doenças, envolvendo, assim, outras áreas, como habitação, meio ambiente, educação, etc.; de proteção, visando à prevenção de riscos e exposições a doenças, inclusive ações de saneamento básico, vacinações, ações coletivas e preventivas; e de recuperação, como atendimento médico, tratamento e reabilitação dos doentes (OHLAND, 2010, n.p).




    Assim, o direito à vida, também considerado um direito subjetivo, está ligado ao mínimo existencial, em que de um lado o Estado visa garantir o mínimo de direito aos indivíduos e por outro lado, limita-se em seus recursos financeiros para atender e efetivar os direitos fundamentais da coletividade. Este cenário, além de ser reconhecido como a reserva do possível, está extremamente vinculado às políticas públicas já estudadas, conceituadas e compreendidas que visam resguardar a dignidade humana, na qual compõe o Estado Constitucional de Direito, conforme entendimento de Luís Roberto Barroso: 




    O Estado Constitucional de direito gravita em torno da dignidade da pessoa humana e da centralidade de direitos fundamentais. A dignidade da pessoa humana é o centro de irradiação dos direitos fundamentais, sendo frequentemente identificada como núcleo essencial de tais direitos (BARROSO, 2009, p. 10).




    Decerto, em relação a teoria da reserva do possível é relevante considerar a sua origem alemã, em meados de 1970, em que conforme Ohland (2010, p. 30), tem a finalidade de amparar a “limitação dos direitos sociais a prestações materiais de acordo com as capacidades financeiras do Estado, vez que seriam financiados pelos cofres públicos”. Assim, o mínimo existencial está sempre em constante tensão com a reserva do possível sendo necessária à sua ponderação de acordo com as diversas situações geradas. Dessa maneira, entende os doutrinadores Mariana Filchtiner Figueiredo e Sarlet: 




    [...] argumenta-se que as prestações necessárias à efetivação dos direitos fundamentais dependem sempre da disponibilidade financeira e da capacidade jurídica de quem tenha o dever de assegurá-las. Por conta de tal objeção, sustenta-se que os direitos a prestações e o mínimo existencial encontram-se condicionados pela assim designada ‘reserva do possível’ e pela relação que esta guarda, entre outros aspectos, com as competências constitucionais, o princípio da separação dos Poderes, a reserva de lei orçamentária, o princípio federativo [...] (SARLET; FIGUEIREDO, 2008, p. 27). 




    Deste modo, as políticas públicas se formam através de programas públicos, projetos, leis, campanhas publicitárias e decisões judiciais, sendo consideradas uma série de medidas oriundas do Estado, originando-se através de uma conjugação de ações entre os poderes legislativos e executivos, ou seja, são metas e planos para alcançar o bem estar da população, conforme conceitua Maria Paula Dallari Bucci (2006, p. 37), “é expressão que abrange todas as formas de atuação do Estado, dentro de uma perspectiva de processos juridicamente articulados”.




    Neste viés, Leonardo Augusto Gonçalves (2010, p. 1046), entende sobre a saúde que, “O direito à saúde constitui direito de todos e dever do Estado, a partir de um acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”. Tratando-se assim de uma prestação realizada através de um serviço público, que Celso Antônio Bandeira de Mello, entende como: 




    Serviço público é toda atividade consistente na oferta de utilidade ou comodidade material fruível [sic] singularmente pelos administrados que o Estado assume como pertinente a seus deveres em face da coletividade e cujo desempenho entende que deva se efetuar sob o regime jurídico de direito público, isto é, outorgador de prerrogativas capazes de assegurar a preponderância do interesse residente no serviço e de imposições necessárias para protegê-lo contra condutas comissivas ou omissivas de terceiros ou dele próprio, gravosas a direitos ou interesses dos administrados em geral e dos usuários do serviço em particular (MELLO, 2010, p. 665).




    Destarte, é dever do Estado garantir de forma efetiva e concreta o acesso universal à saúde. Portanto, a Constituição Federal de 1988, com o objetivo de garantir a efetivação do direito à saúde e para a sua respectiva fundamentação e regulamentação, elaborou-se a Lei Específica n° 8.080/90, que se trata sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), sendo necessária e fundamental à sua compreensão e conceituação, conjuntamente com a importância do fornecimento de medicamentos frente a atuação do Poder Judiciário. 




    2. A relação entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e a obrigação do estado no fornecimento de medicamentos




    A Constituição Federal de 1988, demonstra que o Sistema Único de Saúde, está voltado para sanar necessidades e proporcionar o bem-estar social. O artigo 198 da Constituição da República de 1988, conceitua o SUS, como uma estrutura unificada. Assim, a Lei n° 8.080/90, também conhecida como a Lei do SUS ou a Lei Orgânica da Saúde, complementada pela Lei n° 8.142/90, regulamenta o artigo 196 e seguintes da mencionada Constituição Federal. 




    É importante ressaltar que a conhecida Lei Orgânica dispõe sobre as condições de promoção, proteção e recuperação da saúde, organizando os serviços correspondentes e outras providências indispensáveis. 




    Neste contexto, no “caput” do artigo 4° da Lei do SUS, conceitua o sistema sendo como, “conjunto de ações e serviços de saúde, prestado por órgãos e instituições públicas, federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo poder público” (BRASIL, 1990). Além disso, a lei que regulamenta o SUS, também determina a participação privada no sistema de maneira complementar, em relação as ações e serviços voltados à saúde, em virtude da escassez dos recursos públicos. 




    Deste modo, conforme entendimento de Fabiola Supino Vieira (2020), o direito à saúde deve ser garantido efetivamente por meio de políticas públicas, que visam assegurar o acesso as ações e serviços voltados a este direito, bem como, outras políticas sociais e econômicas que objetivam a redução e o risco de doenças aos indivíduos. Além disso, a conhecida Lei Orgânica da Saúde, que regulamenta o sistema em relação ao acesso à saúde, fixando as suas atribuições e a sua estrutura, estabelece os princípios que devem guiar o desenvolvimento deste complexo.




    Assim, a saúde é um direito público subjetivo, protegido pela Constituição Federal, em que se implementa por meio de políticas públicas de caráter socioeconômico. Ademais, os princípios que norteiam o Sistema Único de Saúde estabelecem as diretrizes de forma técnica para a concretização do principal aspecto que é alcançar a universalização concreta ao acesso deste direito essencial que é a saúde. Além disso, é importante citar os objetivos que permeiam o Sistema, conforme o artigo 5° da Lei n° 8.080/90, quais sejam:




    São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. (BRASIL, 1990). 




    Decerto, é fundamental através da aplicabilidade dos objetivos supracitados, mencionar uns dos principais campos de atuação do Sistema Único de Saúde, voltado ao fornecimento de medicamentos, em que devem ser garantidos a sociedade civil, principalmente a parcela hipossuficiente que ao realizar o acionamento deste serviço público, considerado nesta área de atuação uns dos elementos basilares, consiga alcançar a dignidade através do bem-estar, como dispõe o artigo 6°, inciso I, alínea d da Lei 8.080/90, “ Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): I - a execução de ações: d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica”. Ademais, é importante mencionar o dispositivo legal da Constituição Federal que dispõe sobre as atribuições do referido sistema, norteando de forma específica seu campo de atuação, conforme exposto:




    Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos [Sic], hemoderivados e outros insumos; II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. (BRASIL, 1988). 




    Portanto, para alcançar de forma sucedida a abrangência do campo de atuação do SUS, por meio de suas atribuições, conforme supracitado, que é sem dúvidas um dos principais desafios do sistema, é necessário a superação das desigualdades presentes na sociedade civil, assim universalizando o acesso ao direito à saúde. Por isso, é primordial assimilar o dever do Estado para cumprir com a prestação deste direito, em contraste com o quadro de omissão dos entes federados e a deficiência das políticas públicas, percebe-se a inevitabilidade do acionamento do Poder Judiciário no fornecimento de medicamentos e a sua relação com a ANVISA. 




    3. O fornecimento de medicamentos pelo SUS e a prestação do direito à saúde pelo Estado




    Primeiramente, é notável frisar, como já compreendido anteriormente, que a saúde é um direito constitucional, fundamental e indispensável ao bem-estar da sociedade civil, sendo o fornecimento de medicamentos, a principal tutela a ser alcançada de forma universal pela população. Neste mesmo sentido é dever do Estado, assegurar o fornecimento e a qualidade dos medicamentos, como demonstra a percepção dos doutrinadores, Silvio Barberato Filho, Luciane Cruz Lopes e Eloísa Israel de Macedo:




    Seguros (que sabidamente não provocam danos), eficazes (fazem o que se propõem a fazer), efetivos (fazem o que se propõem a fazer quando utilizado pelas pessoas em condições reais) e custos – efetivos (fazem o que se propõe a fazer, em condições reais, ao menor custo). (BARBERATO-FILHO; LOPES, MACEDO, 2011, p. 707). 




    A omissão do Estado associada com a deficiência das ações e serviços públicos voltados principalmente ao fornecimento de medicamentos, ameaça o direito à vida. Assim, compreende Fabiana Okchstein Kelbert (2011, p. 76) sobre a responsabilidade estatal, “ao conceber os direitos sociais como direitos fundamentais, o Estado brasileiro assumiu um compromisso para com a sua efetivação, o que significa que deve pautar sua atividade com vistas à realização daqueles direitos”. Ademais, o não cumprimento em relação ao direito social supracitado é capaz de resultar lesões incorrigíveis aos indivíduos hipossuficientes e vulneráveis que necessitam do acesso a estes medicamentos.




    Neste cenário, em relação ao acesso ao fornecimento de medicamentos, juntamente com o dever do Estado de cumprir a prestação do direito à saúde, é de suma relevância compreender sobre a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), considerada uma autarquia, criada pela Lei n° 9.782 de janeiro de 1999, vinculada ao Ministério da Saúde, na qual há dentro de suas atribuições, registrar e definir a forma de comercialização e importação de medicamentos, conforme preceitua o artigo 12 da Lei n° 6.360 de setembro de 1976: “Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde.”
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